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Exmos Senhores 

Presidentes das  

Comissão de Economia, Obras Públicas,  

Planeamento e Habitação 

Comissão de Educação e Ciência 

 

Data: 25 de setembro de 2023 

N. Refª : PARC- 000237-2023  

 

Assunto: Projeto de Lei 875/XV/1 - Cria o programa de emergência para o alojamento 

estudantil 

 

Tendo tido conhecimento da iniciativa acima mencionada, junto enviamos os nossos 

comentários, mantendo-nos ao dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais, 

 

Com os meus melhores cumprimentos,  

 

P’ A Diretora Geral 

 

(Ana Cristina Tapadinhas) 
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ENQUADRAMENTO  

O presente parecer tem como objetivo apresentar contributos da DECO no que diz 

respeito ao Projeto de Lei n.º 875/XV/1ª que cria o programa de emergência para o 

alojamento estudantil, na perspetiva da defesa dos direitos e legítimos interesses dos 

consumidores.  

 

ANÁLISE NA GENERALIDADE  

Tal como é conhecido, a DECO tem vindo a acompanhar e a trabalhar a temática da 

Habitação, nomeadamente através da participação em iniciativas legislativas sobre a 

matéria, atenta a natureza fundamental do Direito à habitação atribuído aos cidadãos 

em geral e aos consumidores em particular.  

  

A este respeito e pese embora as distintas matérias a que se dedicou, importa destacar 

o acompanhamento por parte da DECO na criação da Nova Geração de Políticas de 

Habitação, implementada desde 2018, na Lei de Bases da Habitação e mais 

recentemente ao Pacote Mais Habitação e às medidas que dentro dele vieram a integrar 

as temáticas relacionadas com o arrendamento, o crédito habitação e os respetivos 

programas de apoio, tendo em 2022 vindo a integrar o Conselho Nacional de Habitação, 

como membro permanente do mesmo.  

 

A DECO tem vindo a receber pedidos de apoio e de esclarecimento por parte de 

arrendatários, confrontados com dificuldades em manter as suas habitações, em virtude 

de quebras de rendimento e do aumento significativo do custo de vida, bem como por 

todo o processo a que são submetidos por via das notificações que lhes são dirigidas 

para a cessação dos contratos de arrendamento que encobrem verdadeiros aumentos 

de renda (contornando o limite estabelecido dos 2% previsto para 2023), conduzindo a 

situações em que o pagamento do valor da renda chega a ser equivalente a um esforço 

superior a 50% do limite da capacidade financeira dos consumidores.   
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Para além disso, são já vários os relatos de arrendatários descontentes relativos às novas 

medidas apresentadas pelo Governo em particular as respeitantes aos apoios 

extraordinários à renda, face à ausência de respostas por parte da Autoridade Tributária 

e ao não esclarecimento dos motivos pelos quais não são elegíveis para vir a beneficiar 

do respetivo apoio.  

 

No âmbito deste universo respeitante ao arrendamento, os estudantes do ensino 

superior fazem parte de uma franja de consumidores que motivam o recurso e apoio 

por parte da DECO. De facto, são várias as questões relacionadas com o alojamento de 

estudantes que, pese embora as propostas já apresentadas por esta Associação junto 

do Governo, continuam a não encontrar resposta nem no mercado, nem ao nivel do 

poder local ou central. Aqui, falamos não só da escassez de oferta e dos preços 

totalmente inacessíveis para muitas famílias, mas igualmente de todo o contexto em 

que assenta esta oferta e que escapa, de forma grave e reiterada, à regulação e à 

fiscalização não só necessárias como urgentes. ` 

 

De forma muito simplificada poderemos referir que os estudantes do ensino superior 

têm à sua disposição ofertas de natureza distinta:  

 

• Residências públicas – que como referido no documento em análise não consegue 

dar respostas efetivas; 

• Residência privadas – onde são confrontados com preços exorbitantes e com 

contratos poucos claros (por vezes assentes em verdadeiros contratos de prestação 

de serviços); 

• Arrendamento tradicional – onde, por vezes, aceitam fazer parte de negócios 

paralelos com vista ao não pagamento de um preço tão alto de renda e sujeitos a 

condições extremamente precárias à mercê de um mercado não regulado; 
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• Alojamento Local - como instância de recurso, mas que não lhes oferece a robustez 

regulamentar necessária a acautelar a estabilidade que precisam para esta fase das 

suas vidas.  

 

A tudo isto acresce o papel das plataformas de reserva de quartos para estudantes que 

promovem a procura e o encontro do match habitacional perfeito para estes jovens e 

que acabam por incluir práticas e cláusulas absolutamente abusivas, do ponto de vista 

da DECO.  

 

Neste sentido e pese embora a DECO aplauda a iniciativa apresentada pelo Grupo 

Parlamentar do Bloco de Esquerda reforça a necessidade de vir a ser desenhada uma 

maior proteção dos estudantes a este nível mediante:  

 

a) A criação de um quadro legal específico e único para o alojamento para estudantes 

deslocados que inclua oferta pública e privada (abrangendo aqui os diferentes 

segmentos); 

b) A regulação e a fiscalização da atividade desenvolvida pelas plataformas de reserva 

de alojamento para estudantes;  

c) A regulação da relação estabelecida entre estas plataformas e os respetivos 

consumidores, uma vez que de acordo com o quadro legal previsto pelo DL 24/2014, 

de 14 de Fevereiro elas parecem estar fora da proteção acrescida dos consumidores 

que existe, fundamentalmente, para a proteção do direito à informação e dos seus 

interesses económicos. 

d) A criação de mecanismos arbitrais especializados para a resolução de conflitos entre 

senhorios, arrendatários e plataformas;  
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ANÁLISE NA ESPECIALIDADE  

 

Programa de Emergência para o Alojamento Estudantil – Art 2.º, n.º 2  

O Governo, em articulação com as Instituições de Ensino Superior, disponibiliza 

soluções temporárias de alojamento em número suficiente e a preços controlados 

quer aos estudantes bolseiros da ação social, quer a outros estudantes deslocados que 

também necessitem de alojamento estudantil. 

Tal como sublinhado na parte de enquadramento, a DECO considera importante que de 

facto sejam apresentadas aos estudantes, soluções a curto prazo que possam vir a 

atribuir maior certeza e segurança no que ao alojamento diz respeito. Por este motivo, 

a DECO aplaude a iniciativa do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda no sentido de 

vir a ser criado um Programa de Emergência para o Alojamento Estudantil. No entanto, 

e pese embora a próprio Projeto remeta para a necessária regulamentação 

subsequente, e no que diz respeito a este preceito em particular será importante, no 

entendimento da DECO, acautelar determinados aspetos.  

 

Antes de mais, qualquer solução intermédia que venha a ser adotada deverá ser flexível 

o suficiente para permitir a sua manutenção enquanto não existir uma resposta efetiva 

pelas infraestruturas necessárias para o efeito. Nesta medida será não só importante 

ser definida uma meta para o que se entenderá por “soluções temporárias” como 

também vir a ser prevista uma prorrogação do prazo destas soluções com vista a garantir 

o máximo de segurança e certeza aos estudantes que lá se instalam durante o período 

letivo.  

 

Do mesmo modo, a DECO entende que será de extrema relevância que a 

regulamentação que venha a ser adotada nesta sequência venha a definir um quadro 

legal específico para as relações jurídicas estabelecidas entre os estudantes – enquanto 

arrendatários – e os proprietários de alojamento local ou outras entidades.  
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Já no que diz respeito aos preços controlados é importante que estes venham a ter por 

referência alguns dos regimes que já estabelecem estes preços controlados, seja por 

referência ao Porta 65, ao Programa de Apoio ao Arrendamento (ex-arrendamento 

acessível) ou outro que mais se adeque às necessidades dos estudantes que se 

encontram nestas situações.  

 

Por fim, a DECO considera ser de extrema importância envolver os Municípios nesta 

articulação, uma vez que eles desempenham um papel fundamental na política de 

proximidade e poderão estar aptos a melhor informar e esclarecer os estudantes sobre 

estas matérias.   

 

CONCLUSÕES  

Sem prejuízo de esclarecimentos adicionais que se mostrem necessários face à posição 

assumida neste parecer, a DECO entende como necessário:  

 

• A criação de um quadro legal específico e único para o alojamento para estudantes 

deslocados que inclua oferta pública e privada (abrangendo aqui os diferentes 

segmentos);  

• A regulação e fiscalização da atividade desenvolvida pelas plataformas de reserva de 

alojamento para estudantes;  

• A regulação da relação estabelecida entre estas plataformas e os respetivos 

consumidores, inserindo-as no âmbito quadro legal previsto pelo DL 24/2014, de 14 

de Fevereiro que regula a regime legal de contratos celebrados à distância ou fora do 

estabelecimento comercial.  

• A criação de mecanismos arbitrais especializados para a resolução de conflitos entre 

senhorios, arrendatários e plataformas; 

• Ser analisada a possibilidade de redução da tributação em sede de IRS não só em 

função da tipologia de contratos de acordo com o tipo arrendatários em causa mas 

também uma maior redução em função do valor cobrado a titulo de renda, como 
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forma de incentivo à aplicação de valores mais reduzidos ao preço das rendas em 

mercado de arrendamento tradicional; 

• A adoção de uma solução intermédia que seja flexível o suficiente para permitir a sua 

manutenção enquanto não existir uma resposta efetiva pelas infraestruturas 

necessárias para o efeito; 

• Ser definida uma meta para o que se entenderá por “soluções temporárias” como 

também vir a ser prevista uma prorrogação do prazo destas soluções com vista a 

garantir o máximo de segurança e certeza aos estudantes que lá se instalam durante 

o período letivo;  

• Ser adotada uma regulamentação que venha a definir um quadro legal específico 

para as relações jurídicas estabelecidas entre os estudantes – enquanto 

arrendatários – e os proprietários de alojamento local ou outras entidades, enquanto 

senhorios; 

• Que os preços controlados, sejam fixados por referência ao Porta 65 ao Programa de 

Apoio ao Arrendamento (ex-arrendamento acessível) ou outro que mais se adeque 

às necessidades dos estudantes que se encontram nestas situações; 

• O envolvimento dos Municípios nesta articulação, uma vez que eles desempenham 

um papel fundamental na política de proximidade poderão estar aptos a melhor 

envolver, informar e esclarecer os estudantes sobre estas matérias.   

 

 

 

 


